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CAMARA MUNICIPAL 
CNPJ 57.264.533/000 1-06 

Espi rito Santo do Turvo - SP 

LEI COMPLEMENTAR N. 223 de 30 de outubro de 2012. 

(De Autoria da Mesa da Câmara Municipal) 

"DISPÕES SOBRE A REVISÃO DOS 
SUBISÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL". 

JOÃO ADIRSON PACHECO. Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou. com fundamento no que dispõe o artigo 8° da Lei 
Complementar no 78, de 29 de março de 2000. estribada no artigo 51 , parágrafo único, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município, com amparo na Emenda Constitucional n° 19 e 
no artigo 37, inciso X da Constituição da República Federativa do Brasil e ELE sanciona e 
promu lga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1 o - O subsídio mensal dos vereadores que compõem a Câmara 
Municipal de Espírito Santo do Turvo, fixado pela Lei 
Complementar n° 169, de 29 de abril de 2008, ficam revistos, a 
partir de 1 o de janeiro de 20 12 em 6,5 %, índice adotado pelo 
Governo Federal para a revisão do salário mínimo nacional e pela 
Administração Municipal para os seus servidores, na forma da 
Lei. 

Parágrafo 1 o - O subsídio mensal dos vereadores do Município fica fixado em 
R$ 1.587,93 (um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e 
três centavos), em parcela única; 

Parágrafo 2° - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal fica 
fixado em R$ 2.234,87 (dois mil, duzentos e trinta e quatro reais 
e oitenta e sete centavos), em parcela única; 
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Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2012. 

o/\Siv~s 
Geraldo Teixeira 

Presidente 
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~rio ri a 
em horário fora do ex

liente normal do posto 
saúde. 
Afirmou ainda o prefei
eleito que os núcleos 
útacionais Sebast iana 
lqueiro , Olímp·~-~; 
nandes e Luiz Faustinó 
Souza, o distrito de 
lSília Paulista e o acam
nento dos Sem-Terras 
1 ganhar atendimento 
dica prolongado, pois, 
,undo ele, o posto de 
de destinado à popula-
desses locais não vem 

)tando atendimento ade
. do, funcionando só até 
teia-dia e não atenden
~s terças-feiras. 

~ovas empresas para o 
~ 

nicípio ;, ,~9 
>ara atrair novas empre-
aumentar divisas para 

1tininga e gerar mais 
)regos, Bola disse que 
i mais infraestrutura ao 
rito industrial, dotando-

ORTEELAZER 

SUMO 

U3ANISMO 
;AS, PARQUES E JARDINS 

PTO DE PRAÇAS, PARQUES E 

SUMO 

>S DE TERCEIROS - PESSOA 

e e 
o de guias e sarjetas, asfa!
to e galerias de água pluvi
ais, já que hoje o local ain
da não conta com essas 
benfeitorias. 

O serviço limpeza da 
cid.1de t:: ~ t ..,1 será foca~.to 

' 
por Bola, ass, '11 como a ilu-
minação e <J arh0riz<:ç~o. 

"Mais iluminad:.~. " ... u:iade 
ficará mais bonita e segura 
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g stão 
e atrairá mais turistas" . Já 
no setor de Educação, ele 
pretende incentivar os pro
fessores, pondo em prática 
o plano de carreira. Finali
L:ando, Bola afiímou que 
"·10s primeiros dias de meu 
governo, vou fazer uma au
ditoria na prefeitura, para 
saber se existem dívidas e 
qual seu valor". 

CÂMARA MU~JClPAL DE ESPÍRITO SA.."lTO DO TURVO 

Lei complementar u. 223 de 30 de outubro de 2012. 

. "Dispõe sobre a Revi~ao dc>s Subsídios dos Vereadore~ e do Presidente da 
Câmara Municipal'' 

Espírito Santo do Turvo. 30 de outubro de 2012 . 

Geraldo Teixe~ra 
Presidente da Câmara 

CÂMARA MlJNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Lei complementar n.• l24 de 30 de outubro de 2012. 

"Disjll ,.- •. Jre o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Espírito Santo do 
Turvo c dá ouíras providências" 

Espínto Santo do Turvo, 30 de outubro de 2012. 

Geraldo Teixe1ra 
Presidente da Câmara 

?8fff:TtJfm .• ~fJfiiCIPI.t DE PAUUSTAHIA 

LEI COMPLEMENTA~ n• 420/2012. 
de 06 de novenobr,l d ~O i 2. 

-------

DISPO E SOB RI:. n-.....:LúSÀO DE PROJETO ÃO CONTEMPLADO NO PLA
NO PLURIA.i'JUAL DO MUNICÍPIO DE PAULIST ÃNIA. PARA O PERÍODO DE 
20 I O A 2013 -LEI COMPLEM.EN f AR N" 309/2009, BEM COMO NO PROGRA
MA DE REALIZAÇÕES ANEXO I DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENT ÁRI
AS PARA O EXERciClO DE :012- LEI COMPLE~NTAR N• 371/2011 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ'NCIAS . 

O Prefeito Mum.·1pal d·· ?aulistãrJia. Estado de São Paulo, DR. HÉLIO JOSÉ 
FERREIRA DO NASCIME!'TO. no u,;o de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA ML!'\ICIPAL ajJrOYOL e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1• - Fica incluído no Plano Plurianual deste Muuicípio de Paulistânia 
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